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Ao Excelentíssimo Senhor Prefêito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
róra - ns

A§sunto: ENVTO DE PROJETOS DE tEt e PROPOSIçÔES VEREADORES

Senhor Prefeito,

Envia-se os setuintes Proietos de Lei e proposições lidas na sessâo Ordinrária do dia 20 de março de
2023 para as devidâs providências:

Projeto de Lei n" 4.633/2023 - Reestrutura o Conselho Municipal da alimentação Escolar - CAE, de

autoria do Prefeito de Jóia.com Mensrgêm Retificâtivr N" 5/2023, de autoria do PÍefeito de Jóia. -
aprovado de unanimidade de votos.

Projeto de Lei n'4.63412023 - autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de um
Educador Especial para atuar junto as Escolas Municipais, de autoria do PreÊito de Jóia com Mensrgem
Reüficativr N" 3/2023 e 4/2023 de autoria do Prefeito de Jóia.

Projeto de lri n'4.63512023 - Aúonzâ realizar Ternro de Cessão de Uso, de equipamento de ordem
pública para terceiros, de autoria do Prefeito de Jóia - aprovado de unanimidade de votos.

Projeto de Lei n' 4.63712023 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 6,00
(seis reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia - aprovado de unanimidade de votos.

Projeto de Lei n' 4.638/2023 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
230.260,87 (duzentos e trinta mil e duzentos e sessenta reais e oitenta e sete centavos) no orçaÍnonto
vigente, de autoú do Prefeito de Jôia - aprovado de unanimidade de votos.

Projeto de Lei n' 4.63912023 - Autorizs AbeÍtura de Creditos Adicionais especial no valor de R$
230.000,00 (duzentos e trinta mil reais) no orçamento vigenle, de autoria do Pref€ito de Jóia - aprovado
de unanimidade de votos.

Requerimento noE/2023, de autoria do Vereador Marcos Antônio Moura.

RequeÍimento n'9/2023, de autoú do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral.

Indicxção n" 2l /2023, de autoria do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral.

Indicâçito n"22 /2023, de autoria do Vereador Vanderlei Oliveira do Amaral.

Indictrçio n'23 /2023, de autoú do VereadoÍ Luis Carlos Souza - Nego da Gaita.
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